
                                                                              Indicação Nº 5239/2026

Indico ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do 
Excelentíssimo Senhor 
Marcos Ferreira Godoy, 
Prefeito Municipal, para que, 
por meio do órgão 
competente, seja realizado a 
reforma na sede do Conselho 
Tutelar, neste município.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficializado ao Excelentíssimo Senhor 
Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para que, por meio do órgão competente, seja 
realizado a reforma na sede do Conselho Tutelar, neste município.

Justificativa

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,

A presente indicação tem como objetivo solicitar melhorias estruturais na sede do Conselho 
Tutelar, visando proporcionar um ambiente mais adequado, seguro, humanizado e digno tanto para 
os profissionais que atuam no local quanto para as crianças, adolescentes e famílias atendidas 
diariamente pelo órgão.

O Conselho Tutelar exerce papel fundamental na garantia e proteção dos direitos das 
crianças e adolescentes, realizando atendimentos de extrema relevância social, muitas vezes 
relacionados a situações de vulnerabilidade, negligência, violência, abandono e violações de direitos. 
Diante disso, é essencial que o espaço físico destinado ao atendimento ofereça condições adequadas 
de funcionamento, acolhimento e conforto.

A reforma da sede permitirá melhorias importantes na estrutura do prédio, incluindo 
manutenção predial, adequação dos espaços internos, melhorias na acessibilidade, pintura, 
revitalização de salas, revisão das instalações elétricas e hidráulicas, além da criação de um ambiente 
mais humanizado para os atendimentos realizados pelos conselheiros tutelares.

Importante destacar que um espaço estruturado e acolhedor contribui diretamente para a 
qualidade do atendimento prestado à população, especialmente às crianças e adolescentes que 
chegam ao local muitas vezes fragilizados emocionalmente. Um ambiente adequado também garante 
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melhores condições de trabalho aos profissionais, fortalecendo o desempenho das atividades 
desenvolvidas pelo Conselho Tutelar.

A presente solicitação visa ainda fortalecer a rede municipal de proteção à infância e 
juventude, valorizando um órgão essencial na defesa dos direitos previstos no Estatuto da Criança e 
do Adolescente (ECA).

Diante da relevância da presente propositura, solicito ao Poder Executivo atenção especial 
para que sejam realizados estudos e providências visando a reforma da sede do Conselho Tutelar, 
garantindo mais dignidade, segurança e qualidade no atendimento prestado à população.
                       

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery,19 de maio de 2026.
.

YACER ISSA KOURANI
Vereador Yacer Kourani – PODEMOS

In
di

ca
çã

o 
N

º 
52

39
/2

02
6 

- 
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 2

0/
05

/2
02

6.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 1

19
18

/2
02

6 
- 

20
/0

5/
20

26
 1

0:
59

 -
 . 

P
ar

a 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e

ht
tp

://
si

av
e.

ca
m

ar
ai

ta
pe

vi
.s

p.
go

v.
br

/S
in

o.
S

ia
ve

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
e 

in
fo

rm
e 

a 
ch

av
e:

 6
D

7U
-6

30
8-

U
72

C
-4

64
0



Câmara Municipal de Itapevi, 20 de maio de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=6D7U6308U72C4640, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 6D7U-6308-U72C-4640
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